
 

 

 

PORTARIA  nº  712  de  09 de fevereiro de 2015. 

 

 

“Dispõe sobre a fixação de escala de revezamento  na jornada   

de trabalho exercida por servidora municipal lotada no cargo 

de “Psicopedagoga” e dá outras providências.” 

  

Considerando o pedido de exoneração postulado  em data de 

22/01/2015 pela  ocupante do cargo de “Psicopedagoga” lotada 

na EMEIF Mariana Madia Poleto. 

 

Considerando a necessidade  da  continuidade do trabalho 

exercido por respectivo profissional na área educacional 

perante a EMEIF Mariana Madia Poleto. 

 

AGENOR STUANI, Prefeito do Município de Indiana, do 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.  

 

 RESOLVE: 

 Artigo 1º - Determinar à Sra. BIBIANA MARIA RODRIGUES FERNANDES,  

portadora do RG nº 47.968.437-6-SSP/SP e do CPF nº 392.169.018-88, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de “PSICOPEDAGOGA” lotada na EMEI  Profª. NEUSA MARIA FREIRE 

ORLANDELLI,   que a partir  da data de 23/02/2015 passe a exercer as funções inerentes ao cargo 

que ocupa e respeitada a carga  horária de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,  em escala de 

revezamento alternados  perante a EMEI Profª. NEUSA MARIA FREIRE ORLANDELLI e EMEIF 

MARIANA MADIA POLETO  de acordo com a escala  abaixo descrita. 

Semana 01: 

2ª, 4ª e 6ª feira  EMEIF Mariana Madia Poleto 

3ª e 5ª feira  EMEI Profª NEUSA MARIA FREIRE ORLANDELLI  

 

Semana 02 

2ª, 4ª e 6ª feira  EMEI Prof.ª NEUSA MARIA FREIRE ORLANDELLI 

3ª e 5ª feira  EMEIF Mariana Madia Poleto 

 



 

 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indiana, em 09 de fevereiro 2015. 

 

AGENOR STUANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrado, publicado e arquivado nesta Secretária, nos termos da Legislação 

vigente, na data supra. 

 

 

SILVANA DA SILVA FRANCISCO 

RESP. PELO EXP. DA SECRETARIA 


